
Diário da República, 2.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2010  4359

h) Aprovar as normas relativas à concessão de empréstimos (condições 
de preferência), prioridade, limites quantitativos, prazos de amortização, 
taxas de juro e de prémios de risco.

2 — A actualização das taxas de juro de empréstimos hipotecários em 
vigor concedidos ao abrigo das Portarias n.os 105/70, de 16 de Fevereiro, 
e 581/79, de 6 de Novembro, ficam sujeitas a prévia concordância do 
Ministro da Defesa Nacional.

3 — Ficam, por este meio, ratificados todos os actos entretanto prati-
cados pelo presidente do conselho directivo do IASFA, desde o dia 26 de 
Outubro de 2009 até a entrada em vigor do presente despacho, que se 
incluam no âmbito da presente delegação de competências.

19 de Janeiro de 2010. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de 
Vasconcellos.

202832702 

 Despacho n.º 2003/2010
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no uso das competências que me foram 
delegadas pela alínea a) do n.º 1 do despacho n.º 1238/2010, de 22 de 
Dezembro de 2009, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 12, de 19 de Janeiro de 2010, subdelego no 
secretário -geral do Ministério da Defesa Nacional, Dr. José de Barros, 
no âmbito da Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional, a 
competência para:

a) Autorizar a inscrição e a participação de pessoal em congressos, 
seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções de formação ou ou-
tras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações 
por não mais de sete dias, desde que integrados em actividades da 
Secretaria -Geral ou inseridos em planos aprovados e devidamente or-
çamentados;

b) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no território 
nacional e o processamento dos correspondentes abonos, com integral 
observância das orientações fixadas na Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 51/2006, de 5 de Maio;

c) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos dos 
artigos 158.º a 165.º do regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

d) Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso semanal, de 
descanso complementar e em dia feriado ao pessoal dirigente e de chefia, 
nos termos do disposto n.º 5 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto;

e) Autorizar os trabalhadores que exercem funções públicas a conduzir 
viaturas do Estado que estejam afectas à Secretaria -Geral, nos termos 
legalmente estabelecidos;

f) Autorizar os movimentos de pessoal do quadro de excedentes da 
INDEP, previstos nos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 363/91, de 3 
de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 152/98, 
de 6 de Junho;

g) Autorizar a realização de despesas de funcionamento corrente por 
conta das dotações consignadas no orçamento dos Gabinetes do Ministro 
da Defesa Nacional e do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos 
Assuntos do Mar, até ao montante individual de € 5000;

h) Proferir os despachos de qualificação de deficientes das Forças 
Armadas, nos termos do Decreto -Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro.

2 — As competências subdelegadas pelo presente despacho podem 
ser subdelegadas pelo secretário -geral, no todo ou em parte, noutros 
dirigentes da Secretaria -Geral.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Novembro 
de 2009, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelo secretário -geral do Ministério da Defesa Nacional que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

19 de Janeiro de 2010. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de 
Vasconcellos.

202834858 

 Despacho n.º 2004/2010
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no uso das competências que me foram 
delegadas pela alínea g) do n.º 1 do despacho n.º 1238/2010, de 22 de 

Dezembro de 2009, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 12, de 19 de Janeiro de 2010, subdelego no 
responsável pela Estrutura de Missão para a Extensão da Plataforma 
Continental (EMEPC), Prof. Doutor Manuel Alexandre Ferreira Pinto 
de Abreu, no âmbito da missão e dos objectivos definidos para aquela 
Estrutura, a competência para:

a) Autorizar a realização de despesas públicas com obras e aquisição 
de bens e serviços até ao limite dos montantes previstos nas compe-
tências atribuídas aos órgãos máximos dos serviços com autonomia 
administrativa, em conformidade com o disposto no artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro;

b) Autorizar as deslocações em serviço ao estrangeiro e no território 
nacional indispensáveis à prossecução da missão e dos objectivos 
da EMEPC, bem como a realização das correspondentes despesas 
em transportes e abonos, com integral observância das orientações 
fixadas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 
de Maio;

c) Autorizar a inscrição e a participação de pessoal que integra a 
EMEPC, independentemente da natureza do vínculo e incluindo os 
bolseiros associados ao projecto, em congressos, seminários, colóquios, 
reuniões, estágios, acções de formação ou outras missões específicas em 
Portugal ou no estrangeiro e que impliquem deslocações por não mais de 
sete dias, desde que integrados em actividades da EMEPC ou inseridos 
em planos aprovados de mestrado ou doutoramento que constituem os 
objectivos da Estrutura de Missão;

d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos dos 
artigos 158.º a 165.º do regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

e) Autorizar a acumulação de funções públicas nas situações que con-
figuram actividades de representação de departamentos ministeriais ou 
de serviços públicos e actividades de carácter ocasional e temporário que 
possam ser consideradas complemento do cargo ou função e actividades 
docentes, nos termos e limites legalmente estabelecidos;

f) O exercício do poder disciplinar, nos termos do Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;

g) Autorizar actos relativos à gestão do orçamento da EMEPC, in-
cluindo a autorização de alterações orçamentais, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, que se revelem necessárias à sua execu-
ção e que não careçam de autorização do Ministro das Finanças e da 
Administração Pública.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Novembro 
de 2009, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto 
praticados pelo responsável da Estrutura de Missão para a Extensão da 
Plataforma Continental, que se incluam no âmbito desta subdelegação 
de competências.

19 de Janeiro de 2010. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de 
Vasconcellos.

202832727 

 Despacho n.º 2005/2010
Os militares na situação de reserva podem ser autorizados, excepcio-

nalmente, a prestar serviço efectivo, nos termos do disposto na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 155.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
e rectificações introduzidas pela Declaração de Rectificação n.º 10-
- BI/99, de 31 de Julho, Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto, Decretos -Leis 
n.os 232/2001, de 25 de Agosto, 197 -A/2003, de 30 de Agosto, 70/2005, 
de 17 de Março, 166/2005, de 23 de Setembro, 310/2007, de 11 de 
Setembro, e 330/2007, de 9 de Outubro, pela Lei n.º 34/2008, de 23 de 
Julho, e Decreto -Lei n.º 59/2009, de 4 de Março, e no n.º 9 da Portaria 
1247/90, de 31 de Dezembro.

Nestes termos, e de acordo com o artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2007, de 7 de Maio, é autorizada, a título excepcional, a con-
tinuação da prestação de serviço efectivo, durante o ano de 2010, no 
Gabinete Nacional de Segurança dos seguintes militares:

COR/INF/RES/04184672, Carlos Manuel da Costa Gameiro.
TCOR/QTS7RES/09879071, António Luís Pereira Brás da Silva.

20 de Janeiro de 2010. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de 
Vasconcellos.

202832743 




